
 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO DE REPRESENTANTES DE ALUNOS 

EM ACESSIBILIDADE – UFMA 
A Pró-Reitoria de Assistência Estudantil da Universidade Federal do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais e em cumprimento à determinação da Administração Superior da 

UFMA, torna pública a Retificação do Edital de Seleção de Representantes de Alunos em 

Acessibilidade, com a finalidade de incluir regra específica sobre a realização da votação 

conforme a quantidade de candidaturas homologadas por centro. 

ONDE SE LÊ: 

10. DO PROCESSO DE VOTAÇÃO 

10.1. A votação será realizada exclusivamente por meio do Sistema On-Line Helios Voting, a 

partir das 8h00 do dia 05 de agosto de 2025 até às 20h00 do dia 06 de agosto de 2025; 

10.2. O voto será secreto e direto, garantindo a confidencialidade e a liberdade de escolha de 

cada eleitor(a). 

10.3. Cada discente poderá registrar apenas 1 (um) voto, sendo vedado o voto múltiplo ou o 

reenvio de voto já computado. 

10.4. O endereço de acesso ao Sistema On-Line Helios Voting e o manual de votação serão 

divulgados posteriormente com o resultado das inscrições. 

LEIA-SE: 

10. DO PROCESSO DE VOTAÇÃO 

10.1. A votação será realizada exclusivamente por meio do Sistema On-Line Helios Voting, a 

partir das 8h00 do dia 05 de agosto de 2025 até às 20h00 do dia 06 de agosto de 2025; 

10.2. O voto será secreto e direto, garantindo a confidencialidade e a liberdade de escolha de 

cada eleitor(a). 

10.3. Cada discente poderá registrar apenas 1 (um) voto, sendo vedado o voto múltiplo ou o 

reenvio de voto já computado. 

10.4. O endereço de acesso ao Sistema On-Line Helios Voting e o manual de votação serão 



divulgados posteriormente com o resultado das inscrições. 

10.5. Nos Centros Acadêmicos em que houver apenas um(a) candidato(a) com candidatura 

homologada, não haverá processo de votação. Nesse caso, o(a) candidato(a) será 

automaticamente considerado(a) eleito(a) como representante titular de sua categoria. A 

votação será realizada apenas nas categorias que tiverem mais de um(a) candidato(a) 

homologado(a). 

 

São Luís, 21 de julho de 2025 

LISSANDRA DAYSE CARDOSO BEZERRA 

 Pró-reitora Substituta 
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